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                                 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: MUNICÍPIO DE BELMONTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda: DAIANA LÚCIA VILLA 

BASSO  

Matrícula: 1209/01 

E-mail: educacao@belmonte.sc.gov.br Telefone: 36250079 

1. Objeto e sua Descrição  

Trata-se da aquisição de móveis planejados, sendo 01 UNIDADE DE BALCÃO EM MDF 

NA COR BRANCA, COM PÉS DE ALUMÍNIO, COM 04 PORTAS E 03 GAVETAS, COM 

SUPORTE PARA MICRO-ONDAS E TAMPO DE MÁRMORE ANDORINHA, NO TAMANHO: 

COMPRIMENTO 2,50 M, PROFUNDIDADE 0,60 M E ALTURA 0,97 M, E 01 UNIDADE DE 

PIA EM MDF NA COR BRANCA, COM PÉS DE ALUMÍNIO, COM 03 PORTAS E 04 

GAVETAS, COM MÁRMORE ANDORINHA COM 02 BACIAS, NO TAMANHO DE: 

COMPRIMENTO 1,88 M, PROFUNDIDADE 0,60 M E ALTURA 0,97 M, destinados a 

melhorias na cozinha das turmas de creche CMEI PINGO DE OURO. 

2. Justificativa da necessidade da contratação e sua solução (entre as disponíveis 

no mercado, assim como a razão da escolha do contratado): 

Assim, justifica-se a necessidade considerando que a cozinha é bem antiga e passará por 

reforma, a pia que está em uso é antiga e pequena, não atendendo mais às necessidades 

de preparo de alimentos para a demanda crescente de alunos nas turmas de creche 

desta escola, precisando essa ser substituída. No momento não há local específico para 

colocar os alimentos e equipamentos da cozinha, o balcão será utilizado para armazenar 

esses equipamentos e utensílios e para preparar os alimentos. 

Considerando a necessidade conforme exposto acima, com a concretização da aquisição 

ora demandada espera-se promover a otimização dos espaços de trabalho dos locais 

onde serão instalados os móveis planejados. Acarretando, desta forma, o melhoramento 

das atividades desenvolvidas. 

3.Justificativa da Escolha da Solução 

Dada a necessidade de contratação de atendimento aos ambientes internos ser 

estabelecida para a implantação de móveis (armário e pia) para atendimento da 

demanda observou-se que os móveis deveriam ser fabricados sob medida aos 

ambientes e instalações definidos pela Secretaria de Educação, visto a existência dos 

ambientes já estabelecidos na instituição, necessitando-se apenas equipar o seu espaço 

interno. Dessa forma, a contratação mais adequada desse serviço versa sobre a execução 
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de móveis planejados, ou seja, sob medida, com vistas a minimizar ou até mesmo 

eliminar o risco de aquisição de móveis com dimensões preestabelecidas que 

eventualmente não se encaixem perfeitamente nos espaços previamente estabelecidos, 

não apresentando estética adequada e ainda podendo gerar riscos de acidentes. A 

contratação, nos moldes pretendidos neste DFD, atende aos princípios que norteiam as 

contratações públicas insculpidos no art. 5º da Lei 14.133/2021, pois presente o 

interesse público já enfatizado acima, a busca pela eficiência na Administração Pública. 

4.Quantidade de material ou serviço a ser contratada: 

- 01 unidade de balcão em MDF na cor branca, com pés de alumínio, com 04 portas e 03 

gavetas, com suporte para micro-ondas e tampo de mármore andorinha, no tamanho: 

comprimento 2m50cm, profundidade 0,60cm e altura 0,97cm; 

- 01 unidade de pia em MDF na cor branca, com pés de alumínio, com 03 portas e 04 

gavetas, com mármore andorinha com 02 bacias, no tamanho de: comprimento 

1m88cm, profundidade 0,60cm e altura 0,97cm. 

5.Prazo para Fornecimento/ou execução de serviços: 

O serviço deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da emissão da 

autorização de fornecimento pelo ente contratante. 

6.Necessidade Pública a ser atendida: 

Idem item 2. 

7.Valor estimado da contratação/despesa: 

Foi realizada uma pesquisa de preços diretamente com empresas especializadas, levando em 

conta que o objeto da presente dispensa envolve móveis planejados com medidas 

personalizadas. Após a análise dos orçamentos recebidos, optou-se pelos valores mais baixos, 

priorizando a economia. Além disso, o preço proposto pelos fornecedores foi considerado 

adequado e em conformidade com os valores de Mercado, uma vez que se obteve os valores 

diretamente pelas empresas do ramo. Diante disso, o preço referencial foi realizado através do 

menor preço da pesquisa de preços realizada. 

 

8.Definição do valor estimado (com base na pesquisa de preço realizada): 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor total 

 

 

01 

 

 

 

BALCÃO EM MDF NA COR 

BRANCA, COM PÉS DE 

ALUMÍNIO, COM 04 

PORTAS E 03 GAVETAS, 

COM SUPORTE PARA 

MICRO-ONDAS E TAMPO 

01 UND R$3.050,00 R$3.050,00 
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 DE MÁRMORE 

ANDORINHA, NO 

TAMANHO: 

COMPRIMENTO 2,50 M, 

PROFUNDIDADE 0,60 M E 

ALTURA 0,97 M 

02 PIA EM MDF NA COR 

BRANCA, COM PÉS DE 

ALUMÍNIO, COM 03 

PORTAS E 04 GAVETAS, 

COM MÁRMORE 

ANDORINHA COM 02 

BACIAS, NO TAMANHO DE: 

COMPRIMENTO 1,88 M, 

PROFUNDIDADE 0,60 M E 

ALTURA 0,97 M 

01 UND R$2.700,00 R$2.700,00 

TOTAL R$5.750,00 
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